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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

TERMO

TERMO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0054.297263/2020-58

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2021/CEL/SUPEL/RO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Higienização
e Limpeza Hospitalar e assemelhada, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação,
Desinfecção de Super�cies e Mobiliários e Recolhimento dos Resíduos do Grupo “D”, para atender as
necessidades da unidade de saúde HOSPITAL DE CAMPANHA ZONA LESTE, de forma con�nua, conforme
caracterís�cas e parâmetros técnicos e operacionais a serem descritos no termo de referência, de acordo
com as normas legais vigente, tendo em vista o enfrentamento ao COVID-19, pelo período de 3 (três)
meses, conforme previsto na Lei nº 13.979/2020).

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de seu Pregoeiro,
designada por meio da Portaria n° 020-2020/SUPEL-CI, edição do dia 20 de fevereiro de 2021, em
atenção ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa TEC NEWS EIRELI, inscrita no CNPJ sob
o n 05.608.779/0001-46, com base nos Princípios da Legalidade, da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, da Razoabilidade e Proporcionalidade, do Julgamento Obje�vo e demais princípios que
regem a Administração Pública e na legislação per�nente, passa a analisar e decidir o que adiante segue.

 

I – PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL E EFEITO SUSPENSIVO

A empresa TEC NEWS EIRELI manifestou sua intenção de recurso em momento oportuno,
sendo considerado TEMPESTIVO e encaminhado POR MEIO ADEQUADO.

 

II – DO RELATÓRIO

Trata-se o presente certame de Pregão Eletrônico para Contratação de empresa
Especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar e assemelhada,
Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Super�cies e Mobiliários e
Recolhimento dos Resíduos do Grupo “D”, para atender as necessidades da unidade de saúde HOSPITAL
DE CAMPANHA ZONA LESTE, de forma con�nua, conforme caracterís�cas e parâmetros técnicos e
operacionais a serem descritos no termo de referência, de acordo com as normas legais vigente, tendo
em vista o enfrentamento ao COVID-19, pelo período de 3 (três) meses, conforme previsto na Lei nº
13.979/2020). Esta Comissão Especial de Licitações – CEL, na data de 30 de abril de 2021, realizou sessão
de Pregão Eletrônico através do Sistema ComprasNet.

A sessão de Pregão Eletrônico 096/2021 foi conduzida pelo pregoeiro Everson Luciano
Germiniano da Silva e equipe de apoio no dia 30/06/2020 por meio do sistema ComprasNet.
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Considerando o disposto em Edital, o modelo de contratação adotado foi o de menor valor
global.

Desta feita, na ocasião da Sessão restou configurado o seguinte resultado ARAUNA
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA apresentou proposta com menor preço global.

Por derradeiro, oportunizou-se o prazo recursal aos interessados, ocasião na qual a
empresa TEC NEWS EIRELI apresentou o presente Recurso Administra�vo (0017863178).

Em sua peça recursal, a recorrente arguiu os seguintes descumprimentos:

1 – CERTIDÃO DO CRA VENCIDA;

2 – PEÇAS CONTÁBEIS NÃO REGISTRADA;

Ato con�nuo, contemplados os requisitos de admissibilidade e tempes�vamente, a
empresa ARAUNA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA apresentou contrarrazão (0017863203), através das
quais pugnam pelo indeferimento do recurso interposto.

É o relatório.

 

III – DO MÉRITO – DO JULGAMENTO DO RECURSO

Antes de adentrarmos no Julgamento do Recurso, ressaltamos alguns pontos que versa
sobre o cumprimento ao Art. 3º, § 1º, I, II da Lei 8.666/93.

Os trabalhos desta licitação foram conduzidos em estrita conformidade com os princípios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são
correlatos e, não menos relevantes, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e
do formalismo e qualquer alegação contrária não passam de sofismas, lançados com o obje�vo apenas
de tumultuar o Certame licitatório, o que deve ser rechaçado.

Todos os procedimentos realizados foram pra�cados com total transparência, legalidade e
seriedade, como todos os demais coordenados por esta SUPEL.

As análises proferidas neste certame foram realizadas com absoluta imparcialidade,
obje�vo e legalidade, mediante as informações nos documentos apresentados e anexados aos autos,
resguardando a Equipe, bem como a Administração, de quaisquer falhas na condução deste, o qual tem a
par�cipação a�va e constante dos Órgãos fiscalizadores, tais como Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia e Ministério Público.

Dito isso. Após criteriosa análise do Recurso interposto pela Recorrente passamos ao
Julgamento das suas razões.

 

1 - CERTIDÃO DO CRA VENCIDA.

A recorrente alega que a empresa Arauna deixou de atender o disposto no item 13.8.1,
alínea “b” do Edital, apesentando Cer�dão junto ao Conselho Regional de Administração vencida.

Por sua vez a licitante Arauna, informa que as Cer�dões de Regularidades apresentadas
não se encontram vencidas, informando que elas têm data de validade até o dia 31/12/2021.

Ante as considerações apresentadas, esta Comissão verificou as informações e constatou
que as cer�dões apresentas pela recorrida encontram-se válidas conforme documentos inseridos no SEI –
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARTE 01 – ARAUNA (0017732970), páginas 27 e 28, cuja data de
validade vai até 31/12/2021. Sendo assim não há que dar razão aos argumentos da recorrente.

 

2 – PEÇAS CONTÁBEIS NÃO REGISTRADA.

A licitante alega também que o Balanço Patrimonial da recorrida não foi registrado.
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Já a licitante Arauna, informou o seguinte:

 Balanço Patrimonial apresentado foi encerrado em 31/12/2019, e pelo Sicaf encontra-se
valido até 31/05/2021 pelo porte da empresa o devido Registro é feito pelo Sped (Escrituração recebida
via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 04/05/2020 às 12:24:02 - NÚMERO DO RECIBO:
1F.89.1F.47.D8.A0.E0.A7.C4.7E.32.36. 1D.37.93.D2.1E.46.D8.4C-0) (Considera-se auten�cado o livro
contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a auten�cação de que trata o art. 39 da Lei nº
8.934/1994. Este recibo comprova a auten�cação.)

4. Relatório do Balanço tambem anexado ao Sicaf,

“VI - Qualificação Econômico-Financeira Validade: 31/05/2021”

Ante os argumentos apresentados, esta Comissão constatou que o Balanço Patrimonial
apresentado pela licitante respeita a legislação vigente, pois foi devidamente registrado no órgão
competente.

Cabe esclarecer que a Licitante elabora seus demonstra�vos contábeis por meio do
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL, e que o prazo para entrega dos demonstra�vos
contábeis, por meio do SPED, difere do estabelecido pelo código civil (30 de abril – quatro meses após o
término do exercício).

A Escrituração Contábil Digital - ECD, possui norma�vo próprio, INSTRUÇÃO NORMATIVA
2003, a qual em seu ar�go 5º prescreve que a ECD poderá ser transmi�da ao SPED até o úl�mo dia do
mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração.

Apenas para deixar mais claro o entendimento deste Pregoeiro, destacamos que que o
Balanço Patrimonial da Licitante Arauna, foi apresentado juntamente com o restante da documentação
de habilitação e está devidamente inserido no processo eletrônico com número de Id (0017732970), nas
páginas 13 a 19. Frisa-se que a licitante apresenta um Patrimônio Líquido no valor de R$ 15.128.864,55
(quinze milhões cento e vinte o oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos), atendendo assim o limite de ao menos 5% (cinco por cento) do valor es�mado – R$ 23.025,26
(R$ 460.505,13 * 5%).

Destaca-se ainda que os Demonstra�vos foram devidamente transmi�dos ao Sistema no
dia 04/05/2020, às 12.24:02, conforme Recibo de entrega na página 21 Id (0017732970). Sendo que é o
rebico que confere auten�cidade ao Balanço Patrimonial.

Ante os argumentos apresentados, mais uma vez não é dada razão à recorrente.

IV - DA DECISÃO

Diante do exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, o Pregoeiro,
consubstanciado pela documentação anexada aos autos, pelas regras do edital e com base na legislação
per�nente, opina pelo recebimento do pedido ora formulado, considerando-se TEMPESTIVO, e no
mérito, analisou as questões pontualmente, para reafirmar a legalidade do certame e dos procedimentos
adotados em prol de princípios como legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, celeridade, igualdade,
vínculo ao instrumento convocatório e julgamento obje�vo, julgando-o TOTALMENTE IMPROCEDENTE.

Submete-se a presente decisão à análise e apreciação do Senhor Superintendente Estadual
de Compras e Licitações.

 

Porto Velho (RO), 10 de maio de 2021.

 

EVERSON LUCIANO G. DA SILVA

Pregoeiro - CEL/SUPEL/RO
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Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em
11/05/2021, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0017879651 e o código CRC 3385E9EE.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0054.297263/2020-58 SEI nº 0017879651
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